
PORTARIA N". ffi^/2014, DE Ç& DE DE 2014.

FUNDAÇÃO UnírG
PUBLICADO NO PLACAR "Dispõe sobre Progressão Horizontal de servidor

da l undacào Uni rg e dá outras providências1".

f O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de
\j

suas atribuições legais e estatutárias, com fu lc ro no Deereto Municipal n". 013/2013 de
03 de Janeiro de 2013;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal n°. 1.774, de 07 de
ju lho de 2008, que insti tui o Plano de Cardos, r-irreira e Salários dos servidores
técnico-administrativos da Fundação U N I R G ;

CONSIDERANDO, o Despacho n° 073/2014 da Comissão
de Gestão de Enquadramento e Progressão - CG f í P. do Quadro Administrativo da
Fundação Unirg constante do Processo n° 2014.02.000996 que constatou o atendimento
dos requisitos legais para a canix-ssã » ík Pr)j..iessão Konzontal;

Ai-t. I". CONCEDER, a iVogressão Hori/ontal para a classe
D, Nível II, a servidora Josana Duarte Lima, rio cargo de Advogada.

Ari. 2". lista Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus t leitos ao p r ime i ro dia do mês de fevereiro de 2014.

\rt. .V. Rívogí-rn-se as disposições em contrário.

mês de
Gabinete do Presidente da Fundação Unirg. aos

de 20 1 4.
dias do

António 93Mo lí.irbuJho iftf Nascimento

Presidente da Fundição Unirg


